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DECRETO Nq. 17, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

SÚMULÀ: Decreta Recesso Parlamentar,
Recesso Administrâtivo e Férias Coletivas
conforme esPeciÍica.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Laranjeiras, Veteadot Ditceu
Femandes dos Santos, no uso das atribúções legais que lhe são conferidas pelo
Regunento [nrerro desta C.rsa dc Leis. e:

Considerando o Recesso Padamentar que se inicia no dia 16 de dezembro de 2021 e

finda em 31 de janeiro de 2022;

Considerando os fetiados, as fesúüdad€s flâtalinas e de fim de ano;

Considetando que no periodo de recesso padamentar as atividâdes da Câmara

r\Íunicipal ficam natumlmente e extremamente reduzidas;

RESOL\TE:

Art. 1' Fica attavés da preseflte portâria, considerado Recesso Parlamentar na Câmara

Municipal de Nova Laranjeiras-PR, no período 16 dezembro de 2021 à 31 de ]aneiro
de 2022, cctnfotlrre artigo 3", inciso I do Regimento Intemo.

fut.2'Fica detennitrado o recesso administrativo para os servidotes públicos da
Câmara Nlunicipal de Nova Latanieiras durante o período de 1ó a 23 de dezembro do
ano dc 2021, não sendo necessário tegistrat biometricamente o ponto eletrônico.

§ 1". Os serviços administrativos intemos imprescindíveis para o enceramento da
gestão do ano de 2021, deverão ser realizados normalmente pelos respectivos
serwidores tesponsáveis pela teaüzação do tmbalho.

§ 2". No período mencionado to art.2", todos os servidores ficarão de sobreaúso,
podendo screm convocados ao trabalho nesta Câmara pelo Ptesidente, caso seje

oecessário.

Art, 3' - Fica deterrninado do dia 24 de dezembro de 2Q21. a 22 de laneio de 2022,
férias coletivas aos Seryidores da Câmara Municipal de Nova Laranjeims, podendo
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neste peÍíodo, os seryidores serem convocados ao tÍabâlho quando imprescindível,
pelo Presidente, sendo que os servidores convocâdos farâo a compensa$o do dia de
fédas suprimido, postelionnente através de coÍrtÍole ÍegistÍâdo na Êcha funcional do
servidor.

Art. 4" Este Decreto c1ltÍâ e1n vigoÍ na data de sua publicação.

Publigue-se, Regrsre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara
dezembto de 2027.

de Nova I-araojeiras-P\ em 15 de

lra-o
DIR DOS SANTOS
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